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PROCESSO nº 90/16 
 

 

PROCEDÊNCIA: PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO, PESQUISA E EXTENSÃO. 

ASSUNTO: PROJETO PERMANENTE DE CURSO DE EXTENSÃO CULTURA 

BRASILEIRA E PORTUGUÊS PARA ESTRANGEIROS. 
 

 

PARECER nº 66/16 

DATA: 19/10/16 
 

 

1 HISTÓRICO 

 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão protocolou junto ao Conselho 

Universitário - CONSUNI, do Centro Universitário de Brusque - UNIFEBE, para análise e 

deliberação, o Projeto Permanente de Curso de Extensão Cultura Brasileira e Português para 

Estrangeiros. 

 

2 ANÁLISE 

 

2.1. Projeto anexo. 

 

3 PARECER 

 

Diante do exposto na análise, o Conselho Universitário - CONSUNI do Centro Universitário 

de Brusque - UNIFEBE, deliberou: 

 

APROVAR o Projeto Permanente de Curso de Extensão Cultura Brasileira e Português para 

Estrangeiros. 

 

Brusque, 19 de outubro de 2016. 

 

Alessandro Fazzino (Vice-Reitor, no exercício da Presidência do CONSUNI) _____________ 

Edinéia Pereira da Silva Betta ___________________________________________________ 

Heloisa Maria Wichern Zunino __________________________________________________ 

Denis Boing _________________________________________________________________ 

Jaison Homero de Oliveira Knoblauch ____________________________________________ 

Sidnei Gripa ________________________________________________________________ 

Fabiani Cristini Cervi Colombi __________________________________________________ 

Marcia Maria Junkes __________________________________________________________ 

Raul Otto Laux ______________________________________________________________ 

Arthur Timm ________________________________________________________________ 

Marlise Adriana Garcia Schmitz _________________________________________________ 



 

 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão – Proppex 
Supervisão de Extensão 

 
 

FORMULÁRIO DE EXTENSÃO 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM 
 

1.1. TÍTULO:  Cultura Brasileira e Português para Estrangeiros  
 

1.2. CURSOS: Institucional 
 

1.3. IDENTIFICAÇÃO DO (A) PROFESSOR(A) /PROPONENTE 

1.3.1. NOME: Edinéia Pereira da Silva Betta e Luana Franciele Fernandes Alves 

1.3.2. TITULAÇÃO:  Mestre em História e Especialista em Língua Portuguesa 

1.3.3. E-MAIL: edineia@unifebe.edu.br 

1.3.4. ENDEREÇO E TELEFONE Rua Dorval Luz , 123 – Santa Terezinha – Brusque / 47 – 3211-7263 

1.3.5. EXPERIÊNCIA ACADÊMICA Docente no Ensino Superior sete anos e Docente no Ensino Superior seis meses. 

 

1.4.  COPARTÍCIPES (PARCEIROS) 

 
  

 
2. CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO 
 

2.1. ÁREA TEMÁTICA: 

(x ) Comunicação                                                             ( x ) Cultura 
( x ) Direitos Humanos e Justiça                                       ( x ) Educação 
(   ) Meio Ambiente e Sustentabilidade                            (   ) Saúde 
(   ) Tecnologia e Produção                                              ( ) Negócios e Empreendedorismo 
(  ) Trabalho                                                                     (   ) Ética e Cidadania 
( x ) Inclusão Social                                                           (   ) Responsabilidade Social                                             
(   ) Outra:  

 

2.1. A AÇÃO DE EXTENSÃO ESTÁ PREVISTA NO PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO: 

(   ) Sim                                                                (x ) Não 

 

2.2. ABRANGÊNCIA: 

(   ) Local (x) Regional                                  (    ) Internacional 
 

2.3. CLASSIFICAÇÃO DA AÇÃO: 

 

2.3.1. QUANTO AO PRAZO DE OPERACIONALIZAÇÃO: 

(   ) Ocasional (x) Permanente 

 

2.3.2 QUANTO A ESTRUTURAÇÃO DA  AÇÃO DESENVOLVIDA: 

(  ) Programa (  ) Projeto (   ) Curso (  ) Evento (   ) Publicações e Outras 

  ( x ) De Iniciação (   ) Congresso (   ) Livro 

  (   ) De Atualização (   ) Seminário (   ) Anais 

  
(   ) Treinamento e Qualificação 
Profissional 

(   ) Ciclo de 
Debates (   ) Capítulo de Livro 

   (   ) Exposição (   ) Artigo 

   (   ) Espetáculo (   ) Comunicação 

   
(   ) Evento 
Esportivo (   ) Manual 

   (   ) Festival (   ) Jornal 

   
(   ) Campanha 
(  ) Palestras (   ) Revista 

   (  ) Outros (   ) Relatório Técnico 

    (   ) Produto Audiovisual 

    (   ) Jogo Educativo 

    
(   ) Aplicativo para 
Computador 

    (   ) Produto Artístico 

    (   ) Outros 

(   ) Prestação de Serviços 

 
 

2.4. MODALIDADE: 

( x ) Presencial (  ) Semipresencial (   ) Virtual ou a Distância 
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3. DESCRIÇÃO DA AÇÃO 
Descrever, nos itens a seguir, todas as informações necessárias para o desencadeamento da ação. 
 
 

3.1. JUSTIFICATIVA (descrever): 

O Brasil atrai imigrantes de diferentes lugares do mundo desde a sua efetiva colonização, no século 

XVI e XVII. Atualmente, embora em menor número, continua recebendo estrangeiros de diferentes 

nacionalidades. Nos últimos anos, tem sido procurando, principalmente, por Venezuelanos e Haitianos, que 

buscam no Brasil, melhores condições de vida, seja para fixar moradia, seja para busca por trabalho com 

período determinado, objetivando um breve retorno.  

Os motivos que os fazem migrar são diversos, em sua maioria dificuldade financeira, de acordo com a 

Secretaria de Assistência Social e Habitação do Município de Brusque, a cidade recebeu mais de quinhentos 

imigrantes vindos do Haiti, mas que atualmente 50% desse número já retornou ou se deslocou para outros 

estados e países.  

No entanto, aqueles que permaneceram tem dificuldade de comunicação, e principalmente em 

conhecer melhor a cultural brasileira e regional, já que pretendem permanecer. Nesse sentido, o curso será uma 

forma de apoio à ambientalização neste novo espaço e integração com a nova cultura.  

 

3.2. PALAVRAS-CHAVE: 

 Cultura.  Estrangeiro  Língua Portuguesa 

 

3.3. OBJETIVO GERAL: 

Promover a integração do estrangeiro com a cultura brasileira e estimular a comunicação e o desenvolvimento 
do vocabulário. 

 

3.4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

Promover a ambientalização de estrangeiros no Brasil; 
Apresentar noções básicas de comunicação em Língua Portuguesa; 
Apresentar aspectos da cultura e da História do Brasil, com ênfase nos aspectos locais.   

 

3.5. PÚBLICO ALVO:  

3.5.1. NÚMERO MÍNIMO DE PARTICIPANTES: 5 

3.5.2. NÚMERO MÁXIMO DE PARTICIPANTES: 15 

 

3.6. PERÍODO, CARGA HORÁRIA E LOCAL DE REALIZAÇÃO 

3.6.1. DATA DE INÍCIO: 05/11/2016 

3.6.2. DATA DE TÉRMINO: 10/12/2016  

3.6.3. CARGA HORÁRIA TOTAL: 20 horas  

3.6.4. LOCAL: Centro Universitário de Brusque - UNIFEBE 

 

3.9. METODOLOGIA: 

O curso será gratuito, destina-se à imigrantes, e caracteriza-se como um curso de introdução à língua 

portuguesa, com noções de Cultura e História do Brasil, como forma de contribuir com a ambientalização do 

estrangeiro no país.  

O curso contará com cinco encontros e caracteriza como uma introdução ao Nível A1 – Utilizador Elementar do 

Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas: Aprendizagem, ensino, avaliação. Que traz os 

seguintes aspectos no que se refere a conteúdos obrigatórios: 

 Expressões familiares e quotidianas, visando satisfazer necessidades básicas e concretas; 

 Introdução à produção e recepção do discurso oral e escrito em língua portuguesa; 

 Aspectos da cultura e história brasileira e regional, utilizando a competência comunicativa em nível básico. 
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3.10. CRONOGRAMA: 

As 20 horas previstas serão divididas em cinco sábados no período matutino. Os conteúdos serão divididos 
em  
Expressão cotidianas – cinco horas; 
Produção e recepção do discurso oral e escrito – cinco horas; 
Aspectos da cultura e História do Brasil – 10 horas. 

 

3.11. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS: 

Sala de aula e projetor multimídia. 

 

3.12. CERTIFICAÇÃO: 

Emitido pela UNIFEBE 

 

3.13. INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO: 

Não haverá. 

 

 

3.14. REFERÊNCIAS 

 

 

 


